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Municipal, que acolho com razão de decidir, DETERMINO que a 
referida Comissão promova a apuração dos fatos noticiados nos 
autos, com fulcro no artigo 201 da Lei 8.989/1979, apresentan-
do, no prazo de 20 (vinte) dias, relatório conclusivo sobre o que 
for apurado, nos termos do artigo 101 do Decreto Municipal 
43.233/2003.

II – Por conseguinte, DESIGNO para atuar na supracitada 
comissão, a agente pública Ângela Terrafino Fernandes, R.F. 
60337755, assessora jurídica desta AHM, para participar na 
qualidade de 3º (terceiro) membro da Comissão Permanente de 
Averiguação Preliminar, conforme disposto no parágrafo único, 
do artigo 1º, da Portaria 138/2016 – AHM.G, publicada no DOC 
de 08/03/2016, página 61.

 DESPACHO
PROCESSO 6110.2017/0003020-0
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, efetiva constatação dos débitos e, em especial 
em cumprimento à determinação judicial, pela competência 
delegada pela Portaria 006/2017-AHM.G, AUTORIZO o depósito 
judicial nos autos do processo 0000150-13.2012.5.02.0023, da 
23ª Vara do Trabalho - Comarca da Capital - São Paulo, Recla-
mante: DEBORA MACHADO SANTANA, CPF 129.605.588-47, 
mediante a Guia ID 081400000004946318, no valor atualizado 
de R$ 5.021,02 (cinco mil e vinte e um reais e dois centavos), 
em conta a ser indicada pelo Banco do Brasil S.A., haja vista 
o trânsito em julgado da sentença de mérito e de liquidação.

II - Autorizo a emissão de Nota de Empenho.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

Certidão de Concessão Deferido 
2014-0.249.522-2 Sylvio dos Santos
Retificação da Publicação do Processo de Exumação nº. 

2017-0.088.964-4, Onde-se Lê :
Processo de Exumação 2017-0.088.964-4,Interessada :PAU-

LA MANSO, Leia-se: Interessado:PAULO MANSO.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2014-0.131.280-9  -  EXTRATO DO TERMO DE 
ADITAMENTO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 60/2014-SES-
CCCD. CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, 
atual SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM 
COMERCIAL E ADJACÊNCIAS - – CNPJ/MF 52.164.233/0001-
23. ENDEREÇO DO TELECENTRO: Rua Falkenberg, 175/177, 
Capão Redondo, CEP: 05885-240, São Paulo/SP. OBJETO 
DO CONVÊNIO: Operação e Manutenção de um Centro de 
Democratização de Acesso à Rede Mundial de Computadores 
- Telecentro Comunitário, no âmbito do “Programa de Inclusão 
Digital” da Coordenadoria de Conectividade e Convergência 
Digital. OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação da vigência 
do Convênio por mais 12 meses. VALOR DO REPASSE 
MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR TOTAL DO REPASSE ANUAL: 
R$ 70.320,00.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE AVALIA-
ÇÃO DE PROPOSTAS DE PARCERIAS REFERENTE 
AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017 - SMT

Aos três dias do mês de agosto de dois mil e dezessete, às 
doze horas, na sala do MobiLab, localizada na Rua Boa Vista, 
136, mezanino - Centro, reunidos os membros da Comissão 
Especial de Avaliação de Propostas de Parcerias, para avaliar, 
selecionar e aceitar as propostas de parcerias referente ao 
Chamamento Público 01/2017-SMT, instituída pela Portaria 
nº 133/2017-SMT.GAB, ao final identificados, deu-se início a 
reunião para abertura, análise e deliberação sobre o conteúdo 
dos envelopes.

Foram recebidos pela Comissão três envelopes, devida-
mente lacrados, contendo propostas. Procedeu-se a abertura 
dos envelopes na presença de todos os membros. Inicialmente 
a Comissão checou-se os documentos anexados, conforme 
previsto no item 5.4 do Edital, ao qual atenderam todas as 
propostas. Em seguida procedeu-se a análise das propostas. A 
Comissão deliberou pelo aceite das três propostas recebidas, 
conforme segue:

 2013-0.228.582-0
DESPACHO:
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

na manifestação da Assessoria Jurídica em fls. retro, que ratifico 
e uso como razão de decidir, e no uso das atribuições que 
me foram delegadas pela Portaria/SMS 459/17 e nos termos 
do Decreto Municipal 40.384/2001 e do Decreto Municipal 
53.484/2012, ACEITO a doação sem encargos feita pela Associa-
ção Congregação de Santa Catarina, organização social, CNPJ 
60.922.168/0026-34, de bens a serem recebidos por força do 
Contrato de Gestão 005/2008-NTCSS-SMS-G, que a Doadora 
mantem com a Municipalidade, conforme planilha única às fls. 
124 do PA 2013-0.228.582-0, no valor total de R$ 45.769,64 
(quarenta e cinco mil e setecentos e sessenta e nove reais e 
sessenta e quatro centavos), para integrar o patrimônio da 
Coordenadoria Regional de Saúde Sul.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE – CONTABILIDADE

CANCELAMENTO DE SALDO DE NOTA DE EMPENHO
2013-0.368.555-4 - À vista das informações constantes 

do processo, atribuições que me são conferidas através da 
Portaria Intersecretarial n°. 001/2005-SMS/SMSP/SMG e Por-
taria 890/2013-SMS.G, com fundamento na Lei nº 13.278/02 
regulamentada pelo Decreto nº. 44.279/03 e Lei Federal nº. 
8.666/93AUTORIZO o cancelamento do saldo não utilizado da 
Nota de Empenho nº 5.552/2017 no valor de R$ 110.245,18 em 
favor da empresa SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, 
CNPJ 67.803.726/0001-33, para atender despesas cujo objeto 
é a prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, 
desarmada, com fornecimento de botão de pânico, e serviços de 
monitoramento eletrônico com instalação de sistema de CFTV 
com manutenção preventiva e corretiva do sistema nas depen-
dências da Coordenadoria Regional de Saúde Norte, que onerou 
a dotação 84.23.10.301.3003.4101.33.90.37.00.00.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO 2017-0.120.054-2
AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR
O Superintendente da Autarquia Hospitalar Munici-

pal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal 13.271/2002, alterada pela Lei Municipal 
14.669/2008, regulamentada pelo Decreto Municipal 
50.478, de 10 de março de 2009, à vista dos elementos 
contidos no presente processo administrativo, DETERMI-
NA encaminhar os autos à Comissão Permanente de Averigua-
ção Preliminar do Hospital Municipal Tide Setubal, para apurar 
os fatos contidos no presente.

 ASSESSORIA JURÍDICA

 DESPACHOS
PROCESSO 2017-0.100.176-0
I – À vista dos elementos constantes no Processo Adminis-

trativo 2017-0.100.176-0, em especial a manifestação da Asses-
sora Técnica da Assessoria Jurídica desta Autarquia Hospitalar 
Municipal, que acolho com razão de decidir, DETERMINO que a 
referida Comissão promova a apuração dos fatos noticiados nos 
autos, com fulcro no artigo 201 da Lei 8.989/1979, apresentan-
do, no prazo de 20 (vinte) dias, relatório conclusivo sobre o que 
for apurado, nos termos do artigo 101 do Decreto Municipal 
43.233/2003.

II – Por conseguinte, DESIGNO para atuar na supracitada 
comissão, a agente pública Ângela Terrafino Fernandes, R.F. 
60337755, assessora jurídica desta AHM, para participar na 
qualidade de 3º (terceiro) membro da Comissão Permanente de 
Averiguação Preliminar, conforme disposto no parágrafo único, 
do artigo 1º, da Portaria 138/2016 – AHM.G, publicada no DOC 
de 08/03/2016, página 61.

PROCESSO 2017-0.111.675-4
À vista dos elementos constantes no presente, em especial 

a manifestação da Assessoria Jurídica, DETERMINO, com fulcro 
no artigo 201 da Lei Municipal 8989/79 c.c. os artigos 96 a 102 
do Decreto Municipal 43.233/2003, que a Comissão Perma-
nente de Averiguação Preliminar lotada no Hospital Municipal 
do Campo Limpo, unidade de saúde pertencente a Autarquia 
Hospitalar Municipal promova a averiguação dos fatos.

PROCESSO 2017-0.113.715-8
I - À vista dos elementos constantes no Processo Adminis-

trativo 2017-0.113.715-8, em especial a manifestação da Asses-
sora Técnica da Assessoria Jurídica desta Autarquia Hospitalar 

William Hélio de Souza, Jaciara Araújo Santos da Silva, 
Edmir Peralta Albuquerque, Jovino Paes Junior, Denize Calvo 
Costa, Maria José Rollo Ribeiro, Josefa Lucileide de Lima 
Abreu e Miriam Carvalho de Moraes Lavado em substituição a 
Andreza Tonasso Galli, Tiago Moraes Coelho Dale Caiuby, Jair 
Alves, Cecília Cleonice Ribeiro Martins, Marcos Tadeu Moreira 
de Moraes, Dênis Vieira Pinto, Maria Cícera de Salles e Denize 
Calvo Costa.

Em 11/05/2017 – Segmento dos Usuários – Movimento 
Social e Comunitário

Fernando Leonel Henrique de Paula em substituição a 
Airson da Costa.

Em 22/06/2017 – Segmento dos Trabalhadores da Saúde – 
Conselho de Atividades Função Fim

Ed Otsuka em substituição a Joana Paula Camila Paglia-
rini.

Em 26/07/2017 – Segmento dos Usuários – Portadores 
de Patologias

Gisele Alencar Toresan em substituição a Cássia Schiffer 
Rogero

Em 27/07/2017 – Segmento Gestor/Prestadores de Servi-
ços de Saúde – Poder Público –

Sérgio Luiz Vallim da Rocha em substituição a Jovino 
Paes Junior.

 PROCESSO: 2015-0.180.088-0

REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES 
(SEM O NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, E 
COM O NÚMERO INCORRETO DA PARCERIA) NO DOC/SP 
DE 03/08/2017, NA PÁGINA 14

TERMO ADITIVO Nº 002/2017 AO TERMO DE PARCERIA Nº 
006/2015-SMS.G

AUTORIZAÇÃO
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
À vista do constante no presente processo administrativo, 

em especial da manifestação da Área Técnica e da Assessoria 
Jurídica desta Pasta, que acolho, e pela competência conferida 
pela Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a celebração do 
Termo Aditivo nº 002/2017 ao Termo de Parceria nº 006/2015/
SMS.G, a ser firmado com o CETRUS – DIAGNÓSTICO LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº 00.395.788/0001-82, para prorrogar 
a vigência da parceria por mais 12 (doze) meses, a partir 
de 04/08/2017, para a realização e o desenvolvimento da 
prestação dos serviços apresentados às fls. 89 e 90, de forma 
gratuita e regulados pela CENTRAL MUNICIPAL DE REGULA-
ÇÃO, sem

que haja qualquer ônus à Municipalidade.

 COORDENADORIA FINANCEIRA E ORÇAMEN-
TÁRIA

2002–0.064.913-9 - Conforme o contido às fls. 135,137 
a 155, 157,158 e 162 a 165 que demonstra a aplicabilidade 
de recursos despendidos, e ainda nos termos do disposto no 
artigo 16 do Decreto nº 48.592 de 06 de agosto de 2007, 
APROVO a prestação de contas do processo de adiantamento, 
em nome do servidor ANTONIO CARLOS MADEIRA DE 
ARRUDA ,RF. 306.406.9.01, CPF. 519.264.078-49, referente 
ao mês de Junho de 2002, no valor de R$ 25.000,00(Vinte 
e cinco mil reais).

 COORDENADORIA FINANCEIRA E ORÇAMEN-
TÁRIA – CFO

DESPACHO DA COORDENAÇÃO
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
2017-0.000.294-1 – CRS SUL – Autorizo a emissão da 

Nota de Empenho onerando a dotação 84.10.10.301.3003.4
.125.3.3.90.48.00, para atender despesas decorrentes da Lei 
12.871/2013, c/c Lei Municipal 16.011/2014, referente ao Pro-
grama Mais Médico do mês de Agosto/2017 no valor estimado 
de R$ 159.000,00 ( Cento e Cinquenta e Nove Mil Reais).

2017-0.000.294-1 – CRS SUL – Autorizo a emissão 
da Nota de Empenho onerando a dotação 84.10.10.301.300
3.4.101.3.3.90.48.00, para atender despesas decorrentes da 
Lei 12.871/2013, c/c Lei Municipal 16.011/2014, referente 
ao Programa Mais Médico do mês de Agosto/2017 no valor 
estimado de R$ 29.385,00 (Vinte e Nove Mil e Trezentos e 
Oitenta e Cinco Reais).

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 H.M.M.E. DR. MÁRIO DE MORAES ALTENFEL-
DER SILVA

RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam as empresas abaixo relacionadas, CONVOCADAS a 

comparecerem, no prazo de 03 dias úteis a contar da data desta 
publicação, à Av. Deputado Emílio Carlos, 3.100 - Vila Nova 
Cachoeirinha - Seção Técnica de Contabilidade, das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 15:00, de segunda à sexta-feira, 
a fim de retirar a(s) respectiva(s) Nota(s) de Empenho, mediante 
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):Certidão Conjunta 
Federal PGFN/RFB (INSS), CRF(FGTS), Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas e Comprovante de Inexistência de registro 
junto ao CADIN (Cadastro Informativo Municipal), sob pena das 
sanções legais cabíveis.
PROC. N.E. EMPRESA
6018.2017/0003984-3 71259 Becton Dickinson Industrias Cirúrgicas Ltda
6018.2017/0005176-2 71320 Famader Farmacia de Manipulação Ltda - ME

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo nº 6018.2017/0007547-5
I. À vista do noticiado no presente administrativo, em 

especial das manifestações da Supervisão de Administração e 
Finanças desta Coordenadoria e Assessoria Jurídica, que acolho, 
respeitadas as diretrizes orçamentárias vigentes, nos termos da 
competência delegada pelo Decreto Municipal nº 46.209 e da 
Portaria nº 459/2017 – SMS.G, e, fundamentado pelos Decretos 
nº 46.662/2005, artigo 3º, I e II e nº 55.427/2014, APROVO a 
minuta do edital e AUTORIZO a abertura do presente certame 
licitatório, modalidade PREGÃO, tipo ELETRÔNICO, com crité-
rio de julgamento menor preço por item, objetivando a aqui-
sição de TESTE DE INTELIGÊNCIA E PROTOCOLO WISC IV para 
atender as necessidades de unidades de saúde da CRS Sudeste.

 DESPACHO DO COORDENADOR
SEI 6018.2017/0007283-2 - À vista dos elementos con-

tidos, em especial o que dispõe o artigo 3º. do Decreto 57.630, 
de 17/03/2017, reconheço a despesa, referente às contas de 
consumo de energia elétrica, que constam como documento 
3599221, do processo SEI 6018.2017/0007283-2, com a empre-
sa AES Eletropaulo Metropolitana - Eletricidade de São 
Paulo S/A, CNPJ 61.695.227/0001-93, dos exercícios de 2014, 
2015 e 2016, no valor total de R$ 2.945,95 (dois mil novecen-
tos e quarenta e cinco reais e noventa e cinco centavos).

57.739/17, NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo 
interposto, mantendo, assim, o indeferimento do pedido de 
indenização formulado por CHRISTIANNE DE SOUZA RIS-
SUTA DOS SANTOS.

2016-0.086.666-9-CHRISTIANNE DE SOUZA RISSUTA 
DOS SANTOS. Pedido de indenização em virtude de en-
chente. Recurso administrativo. Indeferimento. Em face dos 
elementos de convicção constantes do presente, em especial 
a manifestação da PGM, que acolho como razão de decidir, 
no uso da competência prevista pelo art. 3º, inc. II, do Dec. 
57.739/17, NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo 
interposto, mantendo, assim, o indeferimento do pedido de 
indenização formulado por CHRISTIANNE DE SOUZA RIS-
SUTA DOS SANTOS.

2016-0.086.670-7-CHRISTIANNE DE SOUZA RISSUTA 
DOS SANTOS. Pedido de indenização em virtude de en-
chente. Recurso administrativo. Indeferimento. Em face dos 
elementos de convicção constantes do presente, em especial 
a manifestação da PGM, que acolho como razão de decidir, 
no uso da competência prevista pelo art. 3º, inc. II, do Dec. 
57.739/17, NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo 
interposto, mantendo, assim, o indeferimento do pedido de 
indenização formulado por CHRISTIANNE DE SOUZA RIS-
SUTA DOS SANTOS.

2016-0.086.862-9-CHRISTIANNE DE SOUZA RISSUTA 
DOS SANTOS. Pedido de indenização em virtude de en-
chente. Recurso administrativo. Indeferimento. Em face dos 
elementos de convicção constantes do presente, em especial 
a manifestação da PGM, que acolho como razão de decidir, 
no uso da competência prevista pelo art. 3º, inc. II, do Dec. 
57.739/17, NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo 
interposto, mantendo, assim, o indeferimento do pedido de 
indenização formulado por CHRISTIANNE DE SOUZA RIS-
SUTA DOS SANTOS.

2016-0.086.871-8-CHRISTIANNE DE SOUZA RISSUTA 
DOS SANTOS. Pedido de indenização em virtude de en-
chente. Recurso administrativo. Indeferimento. Em face dos 
elementos de convicção constantes do presente, em especial 
a manifestação da PGM, que acolho como razão de decidir, 
no uso da competência prevista pelo art. 3º, inc. II, do Dec. 
57.739/17, NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo 
interposto, mantendo, assim, o indeferimento do pedido de 
indenização formulado por CHRISTIANNE DE SOUZA RIS-
SUTA DOS SANTOS.

2016-0.087.598-6-CHRISTIANNE DE SOUZA RISSUTA 
DOS SANTOS. Pedido de indenização em virtude de en-
chente. Recurso administrativo. Indeferimento. Em face dos 
elementos de convicção constantes do presente, em especial 
a manifestação da PGM, que acolho como razão de decidir, 
no uso da competência prevista pelo art. 3º, inc. II, do Dec. 
57.739/17, NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo 
interposto, mantendo, assim, o indeferimento formulado por 
CHRISTIANNE DE SOUZA RISSUTA DOS SANTOS.

 COORDENADORIA GERAL DO 
CONSULTIVO

 DESPACHO DO COORDENADOR GERAL DO 
CONSULTIVO

2017-0.093.872-6 – VICENTINA DE PAULA LOPES - 
Pedido de indenização por danos físicos decorrentes de 
queda em calçada. Saliência no concreto. Com base na 
atribuição a mim conferida pelo art. 3º, inc. I, do Dec. 57.739/17 
e à vista dos elementos constantes do presente, em especial a 
manifestação da AJC da Coordenadoria Geral do Consultivo da 
PGM, que acolho, INDEFIRO o pedido de indenização formula-
do pela interessada.

 DEPTO FISCAL - FISC

 ASSESSORIA JURÍDICA
 SEI nº 6021.2017/0007639-7  – INTERESSADO: 

COMERCIAL & SERVIÇOS JVB S.A. – ASSUNTO: pedido de 
certidão negativa de débitos inscritos na dívida ativa - I- No 
uso da competência que me confere o artigo 32, inciso IV, do 
Decreto Municipal nº 57.263/2016, e à vista da manifestação 
da Assistência Jurídica deste Departamento e demais elementos 
constantes do presente e nos termos dos Decretos Municipais 
nºs 50.691/2009 e 51.714/2010, AUTORIZO a expedição de 
certidão positiva.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-142

COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE SUL
ENDERECO: RUA FERNANDES MOREIRA 1470
PROCESSOS DA UNIDADE SMS/CRS-S/SUVIS-CS
2014-0.187.761-0 PLATTINUN FARMA DROGARIAS 

LTDA - ME
DOCUMENTAL
PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 73 FOLHAS.
2014-0.206.388-8 SERVICO SOCIAL DO COMERCIO 

- SESC
DOCUMENTAL
PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 201 FO-

LHAS

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE
PORTARIA Nº713/2107-SMS.G
O Secretário Municipal da Saúde de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e Considerando o 
Título VI - Capítulo II – Da Saúde – Lei Orgânica do Município 
de São Paulo, de 04/04/90, nos artigos 212 a 218, a Lei nº 
12.546, de 07/01/98, no seu artigo 10, inciso I, § único, e o 
Decreto Municipal 53.990 de 13/06/2013, artigos 16 e 17, 
informa as seguintes substituições no Conselho Municipal de 
Saúde de São Paulo:

Em 12/01/2017 – Segmento dos Trabalhadores da Saúde – 
Conselho de Atividades Função Fim

Joana Paula Camila Pagliarini em substituição a Graça 
Maria de Carvalho Câmara.

Em 13/04/2017 – Segmento dos Usuários – Movimento 
Social e Comunitário

Alexandre Bonfim Santos e Lídia Tavares da Silva em 
substituição a Vera Lúcia Dias Padilha e Marizi da Silva Fer-
reira;

Segmento Gestor/Prestadores de Serviços de Saúde – 
Prestadores Filantrópicos

João Ladislau Rosa em substituição a Maria José Rollo 
Ribeiro;

Segmento Gestor/Prestadores de Serviços de Saúde - Po-
der Público

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL
 ADIANTAMENTO BANCÁRIO
À vista dos elementos do presente, AUTORIZO a emissão de Notas de Empenho e Liquidação relativos ao mês de Agosto/2017, 

através de Adiantamentos, conforme Decreto nº 23.639/87, Lei Municipal nº 10.513/88, artigo 2º, Inciso IV, Dec. 29.929/91 e suas 
alterações, Decreto nº 48.592 de 07/08/07, Decreto 52.756 de 27/10/11,Port. Intersec. 01/05-SMS/SMSP/SMG e Port. 411/06-SMS-
-G, publicado no DOC de 25/02/2006, republicado no DOC de 29/04/06, pags 19 e 20, Portaria 151/2012, publicado no DOC em 
01/11/2012, folha 18, Ordem Interna 02/2006, publicado no DOC de 20/07/06, folha 33, onerando a dotação: 84.24.10.301.300
3.4.101.3390.3900, visando a manutenção das atividades da(s) seguinte(s) Unidade(s) das Supervisões Técnica de Saúde desta 
Coordenadoria:
PROCESSO UNIDADE RESPONSÁVEL CPF VALOR
6018.2017/0008557-8 CECCO CAMPO LIMPO ERICH BECKER 022.609.508-84 1.000,00
6018.2017/0008686-8 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES ALTO DA BOA VISTA ANTONIO LUIZ MAMEDE NETO 012.160.638-42 1.500,00
6018.2017/0008560-8 CECCO SANTO AMARO SONIA MAYUMI NAKANO FELIPONE 089.856.408-52 1.000,00
6018.2017/0008561-6 CR DST/AIDS STO AMARO - DRA. DENIZE DORNELAS DE OLIVEIRA EUGENIA MARIA PINHO BARROSO PALHARES 465.600.506-10 800,00
6018.2017/0008570-5 LABORATÓRIO DE SANTO AMARO ZELENE SANTOS SILVA 596.779.297-04 500,00
6018.2017/0008565-9 SUVIS SANTO AMARO/CIDADE ADEMAR GLAUCIA MICHELASSI CACHOEIRA BARBOSA 194.495.398-12 1.000,00
6018.2017/0008567-5 UBS CHÁCARA SANTO ANTONIO TANIA REGINA HENRIQUES 045.967.338-64 3.000,00
6018.2017/0008687-6 UBS JARDIM AEROPORTO IZILDA APARECIDA GOMES PEDROSO TORREZÃO 376.218.236-15 250,00
6018.2017/0008823-2 UBS VELEIROS SILVIA REGINA QUINTAES 056.932.538-21 600,00
6018.2017/0008825-9 SAE DST/AIDS CIDADE DUTRA RENATO COSTA SOUZA 274.706.738-65 200,00
6018.2017/0008826-7 SUVIS CAPELA DO SOCORRO ANA LUCIA DE LIMA GABRIEL 039.102.218-07 1.000,00
6018.2017/0008756-2 UBS JARDIM CAMPINAS GRACIELA SILVEIRA ALDONEY 317.301.798-60 1.300,00
6018.2017/0008574-8 UBS PARELHEIROS PATRICIA VAZ DE LIMA BRENTAN 281.919.808-27 1.000,00

À vista dos elementos do presente, AUTORIZO a emissão de Notas de Empenho e Liquidação relativo ao mês de Agosto/2017, 
através de Adiantamentos, conforme Decreto nº 23.639/87, Lei Municipal nº 10.513/88, artigo 2º, Inciso IV, Dec. 29.929/91 e suas 
alterações, Decreto nº 48.592 de 07/08/07, Port. Intersec. 01/05-SMS/SMSP/SMG, Portaria 411/06-SMS-G, publicado no DOC de 
25/02/2006, republicado no DOC de 29/04/06, pags 19 e 20, Portaria 151/2012, publicado no DOC em 01/11/2012, folha 18 e Or-
dem Interna 02/2006, publicado no DOC de 20/07/06, folha 33, onerando a dotação: 84.24.10.122.3024.2.100.3390.3900, visando 
a manutenção das atividades da seguinte Supervisão Técnica de Saúde desta Coordenadoria:
PROCESSO UNIDADE RESPONSÁVEL CPF VALOR
6018.2017/0008682-5 SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE CAPELA DO SOCORRO CAROLINA DE MELLO BARBA 226.307.308-67 1.000,00
6018.2017/0008573-0 SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE DE PARELHEIROS MAURICIO FERNANDO LOPES 217.049.898-25 600,00

ADIANTAMENTO DIRETO
À vista dos elementos do presente, AUTORIZO a emissão de Notas de Empenho e Liquidação relativos ao mês de Agosto/2017, 

através de Adiantamentos Direto para atendimento de pessoas carentes em tratamento no Hospital de Reabilitação de Anomalias 
Craniofaciais da Universidade de São Paulo - HRAC, conforme Decreto nº 23.639/87, Lei Municipal nº 10.513/88, art. 2º, Incisos IV, 
Decreto 46.209/05, Decreto 48.592/07, Port. Intersec. 01/05-SMS/SMSP/SMG, Portaria SF 151/12, Portaria 032/2013 - SMS-G, Por-
taria 1716/2013 SMS-G, Portaria 1940/2014 - SMS-G, onerando a dotação: 84.24.10.301.3003.4.101.3390.4800, para atendimento 
da(s) seguinte(s) Unidade(s) pertencente(s) a COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL:
PROCESSO UNIDADE RESPONSÁVEL CPF VALOR
6018.2017/0008572-1 STS-CS PALATAIS SILVANA DOS REIS 338.022.258-56 2.000,00


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2017-08-04T02:16:17-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




